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n.o 22 618/2002 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 244, de 22 de Outubro de 2002, com as alterações introduzidas
pelo despacho n.o 2244/2003 (2.a série), publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 29, de 4 Fevereiro de 2003.

4 — Podem concorrer:

a) As farmácias do mesmo concelho;
b) As farmácias dos concelhos limítrofes.

5 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente do conselho de administração do
INFARMED, entregue directamente, mediante recibo, ou remetido
pelo correio com aviso de recepção, para o Parque de Saúde, Avenida
do Brasil, 53, 1749-004 Lisboa, solicitando a admissão ao concurso,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturali-
dade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço que o emitiu), residência, código postal,
número de telefone, se o tiver, e número de contribuinte,
no caso de proprietário de farmácia em nome individual;

b) Designação da sociedade, número de pessoa colectiva, sede
social e identificação dos seus sócios, no caso de sociedade
de farmácia.

5.1 — O requerimento do proprietário de farmácia em nome indi-
vidual ou da sociedade proprietária da farmácia deve ser acompanhado
dos seguintes documentos:

a) Planta topográfica, indicando o local onde se pretende a ins-
talação do posto farmacêutico móvel, bem como as farmácias,
outros postos farmacêuticos móveis ou de medicamentos, cen-
tros de saúde, extensão ou estabelecimento hospitalar mais
próximos;

b) Certidão camarária das distâncias do local proposta às far-
mácias, postos farmacêuticos móveis ou de medicamentos,
centros de saúde, extensões ou estabelecimentos hospitalares
mais próximos;

c) Planta e memória descritiva das instalações, donde resulte
a sua adequação ao fim a que se destina, quer em termos
de áreas quer em termos das soluções propostas, por forma
a assegurar-se uma assistência farmacêutica de qualidade no
quadro das boas práticas de farmácia;

d) Contrato, declaração, autorização ou outro documento equi-
valente que legitime a utilização da instalação por parte do
requerente;

e) Licença de utilização emitida pela câmara municipal com-
petente;

f) Certidão das três últimas declarações anuais de rendimentos
apresentadas para efeitos fiscais, donde constem a facturação
da farmácia e, sendo caso disso, dos postos farmacêuticos
móveis ou postos de medicamentos que dela dependem;

g) Certidão dos descontos efectuados para a segurança social
nos últimos dois anos relativamente aos farmacêuticos, não
sendo, quanto a estes, admitidos intervalos sem descontos
superiores a seis meses.

5.2 — Os documentos referidos no número anterior só são admi-
tidos quando revistam a forma de original, podendo ser apresentados
sob a forma de documento autenticado ou fotocópia, desde que con-
ferida com o original ou documento autenticado, exibido perante o
funcionário que a receba.

5.3 — O INFARMED poderá solicitar outros documentos que con-
sidere indispensáveis.

6 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
7 — Os critérios de prioridade entre concorrentes são os previstos

nos n.os 9 e 10 do despacho n.o 22 618/2002 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de 22 de Outubro de 2002,
com as alterações introduzidas pelo despacho n.o 2244/2003 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 29, de 4 de Fevereiro
de 2003.

6 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Vasco António de Jesus Maria.

Deliberação n.o 1269/2005. — Nos termos e ao abrigo das dis-
posições conjugadas do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 495/99,
de 18 de Novembro, dos artigos 35.o a 37.o do Código do Procedimento
Administrativo (CPA) e do despacho de subdelegação de compe-
tências do Secretário de Estado da Saúde de 15 de Julho de 2005,
publicado sob o n.o 16 790/2005, no Diário da República, 2.a série,
n.o 148, de 3 de Agosto de 2005, e tendo presente a distribuição
de pelouros pelos seus membros constante da deliberação de 1 de
Setembro de 2005, o conselho de administração do Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento deliberou:

1 — Subdelegar, com a faculdade de subdelegar, nos termos do
n.o 2 do artigo 36.o do CPA, e tendo presente o conteúdo do referido

despacho de subdelegação de competências do Secretário de Estado
da Saúde de 15 de Julho de 2005, no seu presidente, Prof. Doutor
Vasco António de Jesus Maria, e, nos casos de ausência, falta ou
impedimento deste, na sua vogal Dr.a Emília Alves da Silva, no âmbito
da gestão de interna dos recursos humanos, a competência para a
prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a prestação e o pagamento do trabalho extraor-
dinário, nos termos da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, para além dos limites
fixados nos n.os 1 e 2 da citada disposição legal e com obser-
vância do disposto no n.o 1 do artigo 30.o do mesmo diploma;

b) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias
de descanso semanal, de descanso complementar e feriados
ao pessoal de chefia, nos termos do n.o 5 do artigo 33.o do
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

c) Autorizar a atribuição de horário acrescido, bem como fazê-lo
cessar, nos termos dos regimes legais das carreiras;

d) Conceder licenças sem vencimento por um ano, de longa dura-
ção ou para o exercício de funções em organismo interna-
cional, bem como autorizar o regresso dos funcionários à
actividade, nos termos do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março;

e) Autorizar a acumulação de funções ou de cargos públicos,
nos termos do n.o 4 do artigo 31.o e do artigo 32.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro;

f) Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou no
estrangeiro, nos termos do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de
Agosto, e do Decreto-Lei n.o 282/89, de 28 de Agosto;

g) Autorizar as comissões gratuitas de serviço, previstas no n.o 3
do despacho n.o 23/87, de 25 de Novembro, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 7, de 9 de Janeiro de 1988.

2 — Subdelegar, com a faculdade de subdelegar, nos termos do
n.o 2 do artigo 36.o do CPA e tendo presente o conteúdo do referido
despacho de subdelegação de competências do Secretário de Estado
da Saúde 15 de Julho de 2005, na sua vice-presidente Dr.a Maria
Luísa Gonçalves Carvalho e, nos casos de ausência, falta ou impe-
dimento desta, no seu vice-presidente Prof. Doutor Hélder Dias Mota
Filipe a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a introdução no mercado de medicamentos de uso
humano e a renovação destas autorizações, bem como sus-
pendê-Ias ou revogá-las nos termos do regime aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, com a redacção
resultante dos Decretos-Leis n.os 249/93, de 9 de Julho, 209/94,
de 6 de Agosto, 272/95, de 23 de Outubro, 291/98, de 17
de Setembro, e 242/2000, de 26 de Setembro, da Lei
n.o 84/2001, de 3 de Agosto, e dos Decretos-Leis n.os 249/2003,
de 11 de Outubro, 90/2004, de 20 de Abril, e 97/2004, de
23 de Abril;

b) Autorizar a introdução no mercado de medicamentos homeo-
páticos, bem como alterar os termos destas autorizações, reno-
vá-las, suspendê-Ias e revogá-las, nos termos do regime apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 94/95, de 9 de Maio;

c) Conceder autorizações de introdução de medicamentos no
mercado mediante condições especiais e por razões de saúde
pública, nos termos do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 272/95, de 23 de Outubro;

d) Autorizar as alterações de rotulagem e do folheto informativo,
nos termos do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 101/94,
de 19 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 283/2000, de 10 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 81/2004, de 10 de Abril.

3 — A presente delegação não prejudica os poderes de avocação
e superintendência do conselho de administração ou dos subdelegantes
no âmbito dos poderes delegados e subdelegados, bem como das suas
competências próprias.

4 — São ratificados todos os actos que tenham sido praticados desde
20 de Julho de 2005 pelos membros do conselho de administração
no âmbito dos poderes ora subdelegados.

1 de Setembro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
A. J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello,
vogal.

Deliberação n.o 1270/2005. — Nos termos e ao abrigo das dis-
posições conjugadas do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 495/99,
de 18 de Novembro, e dos artigos 35.o a 37.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo (CPA), o conselho de administração do
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Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento (INFARMED)
deliberou:

1 — Delegar, com a faculdade de subdelegar, nos termos dos n.os 1
e 4 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro,
e do artigo 35.o do CPA, no seu presidente, Prof. Doutor Vasco
António de Jesus Maria, e, nos casos de ausência, falta ou impedimento
deste, na sua vogal Dr.a Emília Alves da Silva todas as competências
conferidas por lei e pelo Regulamento Interno do INFARMED,
homologado pela Portaria n.o 271/2003, de 3 de Fevereiro, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 47, de 25 de Fevereiro de 2003,
relativamente à esfera de intervenção da Direcção de Informação,
Comunicação e Assuntos Externos, da Direcção de Tecnologias e
Sistemas de Informação, da Direcção Administrativa e de Recursos
Humanos, dos Serviços de Apoio e dos Serviços de Assessoria ao
conselho de administração, e, em particular, no âmbito da gestão
de recursos humanos sujeitos ao regime geral da função pública ou
com relação jurídica de emprego privado e sem prejuízo dos poderes
delegados e subdelegados nos dirigentes, a competência para a prática
dos seguintes actos:

a) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

b) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, bem como o exercício de funções em situa-
ção que dê lugar à reversão do vencimento do exercício, e
o respectivo processamento;

c) Autorizar a atribuição das remunerações, abonos e regalias
a que o pessoal tenha direito nos termos da lei;

d) Praticar todos os actos relativos à aposentação do pessoal,
salvo nos casos de aposentação compulsiva, e em geral todos
os actos respeitantes ao regime da segurança social, incluindo
os referentes a acidentes de serviço;

e) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em estágios,
congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de forma-
ção ou outras iniciativas semelhantes realizadas no País, bem
como, relativamente ao pessoal com relação jurídica de
emprego privado, as que ocorram fora do território nacional;

f) Justificar ou injustificar faltas e conceder licenças por período
superior a 30 e inferior a 90 dias;

g) Homologar os resultados da avaliação de desempenho.

2 — Delegar, com a faculdade de subdelegar, nos termos dos n.os 1
e 4 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro,
e do artigo 35.o do CPA, na sua vice-presidente Dr.a Maria Luísa
Gonçalves Carvalho e, nos casos de ausência, falta ou impedimento
desta, no seu vice-presidente Prof. Doutor Hélder Dias Mota Filipe
todas as competências conferidas por lei e pelo Regulamento Interno
do INFARMED, homologado pela Portaria n.o 271/2003, de 3 de
Fevereiro, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 47, de 25
de Fevereiro de 2003, relativamente à esfera de intervenção da área
de coordenação de avaliação e vigilância de medicamentos e produtos
de saúde, e, designadamente, a competência para a prática dos seguin-
tes actos:

a) Autorizar a introdução no mercado, o fabrico e a importação
de medicamentos veterinários, com excepção dos imuno-
lógicos;

b) Autorizar o fabrico e a importação de medicamentos homeo-
páticos;

c) Praticar os actos necessários à comercialização e utilização
de produtos de saúde, nos termos da legislação aplicável;

d) Autorizar alterações dos termos das autorizações de intro-
dução no mercado de medicamentos de uso humano e medi-
camentos homeopáticos, bem como suspender e revogar estas
autorizações por razões de saúde pública;

e) Autorizar a concessão de autorizações de utilização especial
de medicamentos experimentais no âmbito de ensaios clínicos
de uso humano;

f) Praticar os actos relativos ao exercício das competências con-
cedidas por lei ao conselho de administração do INFARMED
pela legislação aplicável aos ensaios clínicos com medicamen-
tos de uso humano;

g) Autorizar a transmissão de dados para as bases de dados
europeias de registo de ensaios clínicos de uso humano.

3 — Delegar, com a faculdade de subdelegar, nos termos dos n.os 1
e 4 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro,
e do artigo 35.o do CPA, no seu vice-presidente Prof. Doutor Hélder
Dias Mota Filipe e, nos casos de ausência, falta ou impedimento
deste, na sua vice-presidente Dr.a Maria Luísa Gonçalves Carvalho
as competências conferidas por lei e pelo Regulamento Interno do
INFARMED, homologado pela Portaria n.o 271/2003, de 3 de Feve-
reiro, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 47, de 25 de
Fevereiro de 2003, relativamente à esfera de intervenção da Direcção
de Comprovação da Qualidade e da Direcção de Inspecção e Licen-

ciamentos e, em especial, quanto a esta, os poderes para a prática
dos seguintes actos:

a) Autorizar o fabrico e a importação de medicamentos de uso
humano;

b) Autorizar o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano e de medicamentos de uso
veterinário farmacológicos e emitir o respectivo alvará;

c) Autorizar a instalação e o funcionamento dos estabelecimen-
tos que se dedicam à distribuição e comercialização de medi-
camentos de uso humano e veterinários e de produtos de
saúde, designadamente os estabelecimentos de comércio por
grosso de medicamentos, as farmácias e os postos de medi-
camentos, bem como homologar a lista de classificação dos
concorrentes à instalação ou transferência de farmácias e emi-
tir os alvarás e outros títulos comprovativos daquela auto-
rização;

d) Ordenar a realização de inspecções e vistorias aos estabe-
lecimentos referidos na alínea anterior;

e) Autorizar o averbamento e cancelamento das direcções téc-
nicas nas farmácias de oficina;

f) Autorizar os averbamentos de transmissão de propriedade
e cessões de exploração nos alvarás das farmácias de oficina;

g) No âmbito do regime relativo aos estupefacientes e substân-
cias psicotrópicas, autorizar o cultivo, produção, fabrico,
emprego, comércio, distribuição, importação, exportação,
introdução, expedição, trânsito, detenção a qualquer título
e uso de plantas, substâncias e preparações compreendidas
nas tabelas I a IV do Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro,
nos termos do Decreto Regulamentar n.o 61/94, de 12 de
Outubro.

4 — Delegar, com a faculdade de subdelegar, nos termos dos n.os 1
e 4 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro,
e do artigo 35.o do CPA, na sua vogal Dr.a Emília Alves da Silva
e, nos casos de ausência, falta ou impedimento desta, no seu pre-
sidente, Prof. Doutor Vasco António de Jesus Maria, todas as com-
petências conferidas por lei e pelo Regulamento Interno do INFAR-
MED, homologado pela Portaria n.o 271/2003, de 3 de Fevereiro,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 47, de 25 de Fevereiro
de 2003, relativamente à esfera de intervenção da Direcção de Eco-
nomia do Medicamento e Produtos de Saúde e da Direcção Financeira
e Patrimonial.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegar, nos termos dos n.os 1
e 4 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro,
e do artigo 35.o do CPA, no seu presidente, Prof. Doutor Vasco
António de Jesus Maria, a competência para a prática dos actos dele-
gados nos vice-presidentes e nos vogais do conselho de administração.

6 — Delegar, com a faculdade de subdelegar, em cada membro
do conselho de administração, nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e do artigo 35.o do
CPA, a competência para autorizar despesas até ao limite de
E 24 939,90.

7 — A presente delegação não prejudica os poderes de avocação
e superintendência do conselho de administração.

8 — São ratificados todos os actos que tenham sido praticados desde
20 de Julho de 2005 pelos membros do conselho de administração
no âmbito dos poderes ora delegados.

1 de Setembro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
A. J. Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa
Carvalho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello,
vogal.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 20 143/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos da
Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e do artigo 35.o do Código do
Procedimento Administrativo, bem como nos termos do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, delego na gestora da
Intervenção Operacional da Educação, licenciada Maria Alexandra
dos Santos Vilela, a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — No âmbito da gestão geral, orçamental e realização de
despesas:

a) Praticar os actos necessários à regular e plena execução da
Intervenção Operacional da Educação;

b) Aprovar as candidaturas de projectos ao financiamento pela
Intervenção Operacional da Educação, após parecer da cor-


